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 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
6029.2021/0003069-0 - SMSU/GUARDA CIVIL METRO-

POLITANA - Proposta de Incorporação de Bens Patrimoniais 
Móveis. - À Vista dos elementos contidos no presente, e nos ter-
mos do artigo 1º e 9º do Decreto 53.484/12, consideradas suas 
alterações, da Portaria SF 262/2015 – artigo 6º, AUTORIZO, ob-
servadas a Portaria 025/SMSU-G/2020, de 15 de junho de 2020, 
a incorporação dos seguintes bens patrimoniais móveis: 01 
(uma) Camioneta-Jipe, marca Land Rover, modelo Defender 110 
SW5L, Ano/Modelo 2000/2001, Chassi 93RLDHME81T003552, 
Placa BSV 3312, à Diesel, cor vermelho, para uso do Corpo de 
Bombeiros.

6029.2021/0001351-5 - SMSU E CORPO DE BOMBEIROS 
- Proposta de Transferência de Bens Patrimoniais Móveis. - À 
Vista dos elementos contidos no presente, e nos termos dos ar-
tigos 15, 16 e 17, do Decreto 53.484/12, consideradas suas al-
terações, AUTORIZO, observando a Portaria 025/SMSU-G/2020, 
de 15 de junho de 2020, e suas respectivas manifestações, a 
transferência dos seguintes bens: 01 (um) Veículo Caminhonete, 
Marca Mitsubishi, Modelo L200 4x4 GL, Ano/Modelo 2005, 
Placa DPM 7132, Chassi 93XJNK3405C539305, número de 
patrimônio 001.004247806-4, para a Subprefeitura de Perus.

6029.2021/0001732-4 - SMSU/CORPO DE BOMBEIROS - 
Proposta de Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. - À Vista dos 
elementos contidos no presente, e nos termos dos artigos 18 a 
20 do Decreto 53.484/12, consideradas suas alterações, AUTO-
RIZO, observadas a Portaria 025/SMSU-G/2020, de 15 de junho 
de 2020, e as respectivas manifestações da Unidade Adminis-
trativa, a baixa dos bens patrimoniais móveis, cujos números de 
identificação constam de relação específica que instrui o pro-
cesso eletrônico SEI 6029.2021/0000001732-4, tendo em vista 
que os bens foram classificados como danificados e inservíveis.

6029.2020/0014577-0 - SMSU/GUARDA CIVIL METROPO-
LITANA - Proposta de Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. - À 
Vista dos elementos contidos no presente, e nos termos dos 
artigos 18 a 20 do Decreto 53.484/12, consideradas suas altera-
ções, AUTORIZO, observadas a Portaria 025/SMSU-G/2020, de 
15 de junho de 2020, a Relação de Análise Técnica da DAE/SAM 
e o despacho da respectiva Comissão, a baixa dos bens, cujos 
números de identificação constam de relação específica que 
instrui o processo eletrônico SEI 6029.2020/0014577-0, tendo 
em vista os bens estarem inservíveis e danificados.

6029.2021/0002872-5 - SMSU/GUARDA CIVIL METRO-
POLITANA - Proposta de Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. 
- À Vista dos elementos contidos no presente, e nos termos 
dos artigos 18 a 20 do Decreto 53.484/12, consideradas suas 
alterações, da Portaria SF262/2015 – artigo 5º, AUTORIZO, 
observadas a Portaria 025/SMSU-G/2020, de 15 de junho de 
2020, a baixa dos seguintes bens patrimoniais móveis: 10 (dez) 
Câmeras de segurança para monitoramento, marca Dahua, 
modelo DH-IPC-HFW10205-0280B-S3, visando a regularização 
de transferência e doação para a SP/Obras.

6029.2021/0001731-6 - SMSU/GUARDA CIVIL METROPO-
LITANA - Proposta de Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. - À 
Vista dos elementos contidos no presente, e nos termos dos 
artigos 18 a 20 do Decreto 53.484/12, consideradas suas alte-
rações, AUTORIZO, observadas a Portaria 025/SMSU-G/2020, 
de 15 de junho de 2020, e as respectivas manifestações da 
Unidade Administrativa, a baixa dos bens patrimoniais móveis, 
cujos números de identificação constam de relação específica 
que instrui o processo eletrônico SEI 6029.2021/0000001731-6, 
tendo em vista que os bens foram classificados como danifica-
dos e inservíveis.

6029.2020/0017654-4 - SMSU/GUARDA CIVIL METROPO-
LITANA - Proposta de Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. - À 
Vista dos elementos contidos no presente, e nos termos dos 
artigos 18 a 20 do Decreto 53.484/12, consideradas suas alte-
rações, AUTORIZO, observadas a Portaria 035/SMSU-G/2017, 
de 06 de julho de 2017, a Relação de Análise Técnica 04/DAE/
SAM/2020 e o despacho da respectiva Comissão, a baixa de re-
vólver, cujos números de identificação constam de relação espe-
cífica que instrui o processo eletrônico SEI 6029.2020/0017654-
4, tendo em vista os bens estarem danificados e inservíveis.

6029.2021/0004930-7 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana - SMSU. - Abertura de certame – I - No exercício 
das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos elemen-
tos de convicção presentes nos autos, com fundamento nos 
dispositivos da Lei Complementar 123/2006 e do Decreto 
Municipal 56.475/2015, bem como das Leis Federais 10.520/02 
e 8.666/93, da Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto 44.279/03, artigo 1º, §1º do Decreto 54.102/13 e da 
Portaria SMSU 25 de 15 de junho de 2020, AUTORIZO a aber-
tura de certame licitatório na modalidade PREGÃO, na forma 
eletrônica, com participação ampla e APROVO o edital de link 
042159710, para a contratação de empresa especializada em 
locação de container metálico termoacústico com sanitário 
masculino e feminino, adotando-se como critério o “menor 
preço mensal”, nas condições e especificadas no Anexo I – 
Termo de Referência do edital; - II - Nos termos do Decreto 
nº 46.662/05, DESIGNO(9CL)) a servidora Simone Cristina 
Tobias – RF.: 685.412-5 para atuar como Pregoeira e conduzir o 
procedimento licitatório, mediante apoio da equipe relacionada 
na Portaria 09/SMSU/2021;

6029.2021/0005798-9 - I - No exercício das atribuições 
a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos de convicção 
presentes nos autos, com fundamento nos dispositivos da Lei 
Complementar 147/2014 e do Decreto Municipal 56.475/2015, 
bem como das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, da Lei Muni-
cipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 44.279/03, artigo 
1º, §1º do Decreto 54.102/13 e da Portaria SMSU 25 de 15 DE 
JUNHO DE 2020, AUTORIZO a abertura de certame licitatório 
na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, com participa-
ção AMPLA E RESERVADA e aprovo o edital e anexos de link 
042177563 para aquisição de 1.800 (mil e oitocentos cilindros) 
de gás liquefeito de petróleo – GLP envasado em cilindro P.45, 
nos termos da Requisição de Serviços de link 041923309 e Ter-
mo de Referência link 042111321, adotando-se como critério o 
menor preço por item licitado, nas condições e especificadas no 
Anexo I – Termo de Referência do edital; -

II - Nos termos do Decreto 46.662/05, DESIGNO o servidor 
Cássio José Poggio – RF. 771.514.5 para atuar como Prego-
eiro e conduzir o procedimento licitatório, mediante apoio da 
equipe relacionada na Portaria 05/SMSU/2021;

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E 
TURISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DA SECRETÁRIA
6064.2021/0000453-3
I – No exercício da competência que me foi confiada 

pela Lei n. 13.164/2001 e Decreto Municipal n. 58.153/2018, 
à vista dos elementos contidos no processo em epígrafe, em 
especial a manifestação da Supervisão de Administração, de 
Execução Orçamentária e Financeira e o Departamento de 
Administração e Finanças, desta Pasta, doc. 041558371, e à 
luz do disposto no Decreto Municipal 60.052, de 14 de janeiro 
de 2021, AUTORIZO o pagamento em favor da empresa VMO 
Eventos Ltda ME., CNPJ 13.520.672/0001-70, no valor de R$ 

261.977,20 (duzentos e sessenta e um mil, novecentos e 
setenta e sete reais e vinte centavos), para o pagamento de 
despesas de fevereiro de 2021, a título indenizatório, através 
da Nota de Empenho 22.623/2021 (042142741) pela prestação 
de serviços de atendimento e manutenção das Centrais de 
Informações Turísticas - CITIS e visita monitorada ao Edifício 
Matarazzo, da cidade de São Paulo, observado as formalidades 
e cautelas legais.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
6064.2021/0000498-3
I – No exercício das atribuições que foram delegadas ao 

Chefe de Gabinete, por meio da Portaria 038/2013-SDTE-GAB, 
de 25 de setembro de 2013, à vista dos elementos que instruem 
o processo em epígrafe, em especial manifestação e providên-
cias da Supervisão de Execução Orçamentária e Financeira, doc. 
042144230, e à luz do disposto no Decreto Municipal 60.052, 
de 14 de janeiro de 2021, AUTORIZO o pagamento em favor 
da empresa Concessionária do Aeroporto Internacional 
de Guarulhos S.A. - CNPJ. 15.578.569/0001-06, no valor de 
R$ 152,59 (cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e 
nove centavos), para o pagamento de despesas de fevereiro 
de 2021, a título indenizatório, através da Nota de Empenho 
22.631/2021 (042144194) do coeficiente de rateio de despesas, 
da manutenção da Central de Informações Turísticas localizada 
no Aeroporto Internacional de Guarulhos, observado as formali-
dades e cautelas legais.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO N°6074.2018/0001986-6
Interessado(s): Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Cidadania - SMDHC
Assunto: Apuração Preliminar/Pagamento DEA
DESPACHO
I - A vista dos elementos proferidos pela SMDHC/GAB/CAP, 

doc. SEI (041279232), e do Parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica desta Pasta, doc. SEI (042113725), o qual acolho e 
utilizo como razão de decidir, nos termos do artigo 102, inciso 
II do Decreto nº 43.233/2003, determino o ARQUIVAMENTO do 
feito em razão da inexistência de responsabilidade funcional da 
ocorrência irregular investigada.

 PROCESSO N°6059.2021/0000482-0
Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Cidadania - SMDHC
Assunto : Reserva de Transferência de Recursos - Serviços 

de Telefonia Fixa - Conselho Tutelar Vila Mariana Período de 
Abril a Junho/2021

I – DESPACHO
1. Diante dos elementos que instruem o presente,com fun-

damento no Art. 12 do Decreto nº 60.052, de 14 de janeiro de 
2021, AUTORIZO a emissão de “Reserva com Transferência” de 
recursos para a Subprefeitura Vila Mariana Unidade Orçamentá-
ria 52.10, para viabilização Serviços de Telefonia Fixa - Telefoni-
ca Brasil SA CNPJ 02.558.157/0001-62.

2. Emita-se a correspondente nota de reserva com trans-
ferência onerando a dotação nº 34.10.14.243.3013.2.157.33.
90.39.00.00 - Administração dos Conselhos Tutelares, no valor 
total de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais) para o 
período de Abril a Junho/2021? ???, AUTORIZO o cancelamento 
de eventuais saldos de reserva.

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - PROCESSO 
N°6074.2021/0000507-0

Interessada: Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania 
- SMDHC

Assunto: Pagamento À Empresa Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo — ENEL- 2 Via Fatura.

DESPACHO
I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o ateste do fiscal, doc. SEI n° 038659823, bem como as infor-
mações prestadas pela Divisão de Execução Orçamentária, nos 
termos do que se exige o artigo 17 do Decreto Municipal n. 
59.171/2020, AUTORIZO a liquidação e pagamento da fatura 
abaixo, emitida pela Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de 
São Paulo S.A., CNPJ/MF n.61.695.227/0001-93, por meio de 2d 
(segunda) via:
UNIDADE - CT Prazo Contratual DOC. SEI VALOR
CID TIRADENTES I 14/12 a 12/01/202 1 038655972 R$ 194,01

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS DE ABASTECI-
MENTO

Cessão de área do Box 15
Processo Administrativo nº 6012.2021/0002333-0
PERMISSIONÁRIO: Floricultura Elite LTDA.
ASSUNTO: Cessão de área de 10,48m2 no M.M. São 

Miguel Paulista
I – DESPACHO
Diante de toda a documentação acostada aos autos, da 

manifestação da Assessoria Técnica (doc. SEI nº 042086212), 
pela competência conferida pelo artigo 35 do Decreto Muni-
cipal nº 59.775/20, a este Departamento de Abastecimento e 
Agricultura - ABAST, e ao Sr. Secretário Executivo, que AUTORI-
ZA a cessão de área de 10,48m2 no M.M. São Miguel Paulista, 
para o Box 15, Bloco A, perfazendo o total de 114,38m², conso-
ante o artigo 6º do Decreto Municipal nº 41.425/2001.

NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas permissionárias a seguir relacionadas 

e identificadas, NOTIFICADAS de que se encontram sujeitas 
à aplicação da penalidade de revogação de permissão de uso, 
nos termos do estabelecido no art. 24, inciso II, do Decreto nº 
41.425, de 27 de novembro de 2001, tendo em vista a falta 
de pagamento dos encargos provenientes do funciona-
mento e operalização tanto da área ocupada quanto das 
áreas de uso comum. Assim, ficam as referidas empresas, IN-
TIMADAS a liquidar o débito em aberto, no prazo de 15 (quin-
ze) dias corridos, a contar da data de publicação da presente no 
D.O.C. ou apresentar, querendo, no mesmo prazo, defesa prévia 
que lhe é garantida por lei.

Mercado Municipal Kinjo Yamato:
Ivete Miyashiro Itokazu, Box 52.
Sueli M. Takahashi, Banca 95 e 97.
Leila Reis Romão, Banca 20.
Lanchonete Bravda, Box 43 e 44.
Roberto Kasuaki Misawa, banca 105.
Ana Paula Maria da Silva, Banca 33.
Empório Montes Claros, Banca 103.
Comércio Varejista Dois Corações, Banca 102.
Milagros Santandre Santos, banca 11.

GABINETE DO SECRETÁRIO/DESPACHO AUTO-
RIZATÓRIO

SEI Nº 6410.2021/0003428-9
Int.: Serviço Funerário do Município de São Paulo.
Ref.: Transplante. Doadores de órgãos corporais. Funeral. 

Despesas. Reembolso.

I - Em face dos elementos que instruem o presente, nota-
damente as manifestações de SFMSP/DAF/DIVCONT (Doc. Sei 
041134423) e SFMSP/GAB (Doc. Sei 041609006), que acolho 
como razões de decidir, e com fundamento no artigo 1º da 
Lei Municipal n. 11.479, de 13/01/1994, regulamentada pelos 
Decretos nº 35.198/1995 e 43.560/2003, RATIFICO as despesas 
efetuadas com a realização de funerais de doadores de órgãos 
corporais para fins de transplante no mês de Fevereiro de 2021, 
no valor de R$ 333.497,95 (trezentos e trinta e três mil qua-
trocentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), 
e AUTORIZO o seu reembolso ao Serviço Funerário – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, em nome do Serviço 
Funerário do Município de São Paulo.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 852

SUBPREFEITURA DE ARICANDUVA / FORMOSA / CAR-
RÃO

ENDERECO: R. ATUCURI, 699
6030.2021/0000898-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MINERVA SERVICOS EDUCACIONAIS - LTDA 

CNPJ 41272664000197 teve sua licença deferida.
6030.2021/0000899-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MINERVA SERVICOS EDUCACIONAIS - LTDA 

CNPJ 41272664000197 teve sua licença deferida.
6030.2021/0000900-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MINERVA SERVICOS EDUCACIONAIS - LTDA 

CNPJ 41272664000197 teve sua licença deferida.
6030.2021/0000901-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MINERVA SERVICOS EDUCACIONAIS - LTDA 

CNPJ 41272664000197 teve sua licença deferida.
6030.2021/0000902-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MINERVA SERVICOS EDUCACIONAIS - LTDA 

CNPJ 41272664000197 teve sua licença deferida.
6030.2019/0002492-6 - Multas: defesa
Despacho indeferido
Interessados: DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
DESPACHO: INDEFRIDO, pela manutenção da multa nos 

termos da Lei 14.223/06 e Decreto 47.950/06.
Publicar
UNAI/ Sra. Chefe. prosseguir com o despacho.
6030.2021/0000906-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CENTER CARNES NOVA FORMOSA CONSELHEI-

RO LTDA CNPJ 27688451000110 teve sua licença deferida.
6030.2021/0000907-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CENTER CARNES NOVA FORMOSA CONSELHEI-

RO LTDA CNPJ 27688451000110 teve sua licença deferida.
6030.2021/0000908-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CENTER CARNES NOVA FORMOSA CONSELHEI-

RO LTDA CNPJ 27688451000110 teve sua licença deferida.
6030.2021/0000909-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CENTER CARNES NOVA FORMOSA CONSELHEI-

RO LTDA CNPJ 27688451000110 teve sua licença deferida.
6030.2021/0000910-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CENTER CARNES NOVA FORMOSA CONSELHEI-

RO LTDA CNPJ 27688451000110 teve sua licença deferida.
6030.2021/0000911-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CENTER CARNES NOVA FORMOSA CONSELHEI-

RO LTDA CNPJ 27688451000110 teve sua licença deferida.

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 852

SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
6031.2021/0001202-1 - Solicitação de Certidão de 

Multas
Despacho deferidoInteressados: MARCOS RENATO 

DENADAI 
DESPACHO: I - Expeça-se Certidão de Auto de Multa para 

o imóvel sito à RUA ABILIO RODRIGUES DE ALVARENGA Nº 19, 
lançado pelo contribuinte nº101.076.0033-0, conforme minuta 
e tela juntadas em doc's 041901643 e 041901773 da Unidade 
Técnica de Autos de Infração.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Conforme PORTARIA 54/PR-BT/GAB/2017, Lei 10.365/87, 

Lei 17.267/20, informamos que será AUTORIZADO o serviço 
de Remoção de UMA Árvore da espécie TUIA, através do SEI 
6053.2019/0005712-9, por enquadramento no inciso IV ("dano 
ao patrimônio") do artigo 11 da Lei 10.365/87, com reposição 
ambiental através do plantio de UMA muda padrão DEPAVE no 
endereço, para manutenção da densidade arbórea.

Local: passeio público - rua Barão de Castro Lima, 52 - tuia 
na piscina

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Conforme PORTARIA 54/PR-BT/GAB/2017, Lei 10.365/87, 

Lei 17.267/20, informamos que será AUTORIZADO o serviço de 
PODA de 10 (DEZ) Árvores da espécie CASUARINA, através do 
SEI 6031.2019/0005245-3, por enquadramento no inciso II ("es-
tado fitossanitário") do artigo 11 da Lei 10.365/87.

Local: rua Domingos de Abreu, 458 - EMEI Carolina Maria 
de Jesus

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
Conforme PORTARIA 54/PR-BT/GAB/2017, Lei 10.365/87, 

Lei 17.267/20, informamos que será AUTORIZADO o serviço 
de PODA de TRES Árvores das espécies pitangueira, romãzeira 
e jabuticabeira, através do SEI 6031.2019/0005616-5, por 
enquadramento no inciso II ("estado fitossanitário") do artigo 
11 da Lei 10.365/87.

Local: rua José de Andrade Moraes, 166
6031.2020/0003949-1 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: OI MOVEL S/A
DESPACHO: Considerando a autuação do processo SEI 

6031.2020/0000524-4 (1ª Instancia) ter sido extemporânea, 

como demonstrado em tela 036117305 e pelo INDEFERIMENTO, 
levando-se em conta que não foram apresentados novos fatos, 
Indefiro o presente.

II - Publique-se.
6031.2020/0003775-8 - Solicitação de Certidão de 

Multas
Despacho deferido
Interessados: DANIELA ROMAO RODRIGUES
DESPACHO: I - Expeça-se Certidão de Auto de Multa para o 

imóvel sito à Av. Imigrante Japones, nº171, lançado pelo contri-
buinte nº 101.305.0004-5, conforme minuta e tela juntadas em 
doc's 036374558 e 036375172 da Unidade Técnica de Autos 
de Infração..

II - Tornar sem efeito o Despacho em doc 037550287, por 
erro de competência.

III - Publique-se
6031.2020/0004132-1 - Uso e ocupação do solo: Cer-

tidão sobre imóvel
Despacho deferido
Interessados: FLAVIA MARQUES LIZARDO
DESPACHO: I - Expeça-se Certidão de Auto de Multa para 

o imóvel sito à RUA AFONSO VAZ, Nº 196, lançado pelo contri-
buinte nº 082.406.0008-5, conforme minuta e tela juntadas em 
doc's 037040312 e .037040560 da Unidade Técnica de Autos 
de Infração.

6031.2021/0000085-6 - Fiscalização: Segurança de 
edifícios - Desinterdição

Despacho deferido
Interessados: LANCHONETE E RESTAURANTE ESTRLA 

DA VITAL
DESPACHO: 
I -AUTORIZO a desinterdição à vista dos documentos apre-

sentados para atendimento da Portaria 040/SMSUB/2020 do 
estabelecimento sito à Av Vital Brasil, nº 274 - Butantã, CNPJ 
29.290.893/0001-39 autuado no Auto de Fiscalização por per-
manecer aberto em desconformidade com os horários previstos 
na Portaria Pref 096/20 e Decretos nºs 59.283/20, 59.298/20 e 
59.73/20.

II - Publique-se
III - A seguir encaminhe-se a CPDU para providencias 

subsequentes.
6031.2021/0001312-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LOVESMILES ODONTOLOGIA LTDA. CNPJ 

40817461000176 teve sua licença deferida.
6031.2021/0001313-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LOVESMILES ODONTOLOGIA LTDA. CNPJ 

40817461000176 teve sua licença deferida.
6031.2021/0001314-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LOVESMILES ODONTOLOGIA LTDA. CNPJ 

40817461000176 teve sua licença deferida.
6031.2021/0001315-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LOVESMILES ODONTOLOGIA LTDA. CNPJ 

40817461000176 teve sua licença deferida.

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 852

SUBPREFEITURA DA CASA VERDE / CACHOEIRINHA
ENDERECO: AV. ORDEM E PROGRESSO, 1001
6033.2021/0000684-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EDIFICANT CB COMERCIO DE SORVETES E SER-

VICOS LTDA CNPJ 41407085000104 teve sua licença deferida.
6033.2021/0000685-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EDIFICANT CB COMERCIO DE SORVETES E SER-

VICOS LTDA CNPJ 41407085000104 teve sua licença deferida.

 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 REPUBLICADO NA ÍNTEGRA POR CONTER 
INCORREÇÕES – DOC 10/04/2021 – PG. 06

PORTARIA Nº 009/SUB-AD/GAB/2021
RENATO GALINDO JARDIM DA SILVA, Subprefeito de 

Cidade Ademar, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei 13.399/2002, Portaria Intersecretarial 06 SMSP/
SGM/2002 e Decreto 57.576/2017,

Resolve:
I – Alterar o Grupo de Planejamento - GP, nos termos da 

Portaria SF Nº 18 de 29 de Janeiro de 2021, com as atribuições 
elencadas no mesmo Ato Normativo, e demais normas aplicá-
veis à hipótese.

II – O Grupo de Planejamento - GP, ora constituído, terá a 
seguinte composição:
Renato Galindo Jardim da Silva RF 807.415-1
Marta da Silva RF 715.120-9
Fabiano da Silva Dantas RF 727.517-0
Thais Souza Silva RF 880.431-1
Laerte Schiavinato RF 543.028-3
Flavia Aparecida M.A.M. Andrade RF 642.688-3
Kelsen Marcel de Oliveira Ferreira RF 859.265-9
Francisco Lo Prete Filho RF 753.539-2
Carmen Dima RF 788.426-5

III – A coordenação será exercida pela servidora Marta 
da Silva.

IV – Responsáveis pela inserção de dados no sistema SOF:
Marta da Silva – RF: 715.120-9 (login: D715120) - martasil-

va@smsub.prefeitura.sp.gov.br
e/ou
Fabiano da Silva Dantas – RF: 727.517-0 (login: D727517) - 

fsdantas@smsub.prefeitura.sp.gov.br
V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas todas as disposições em contrário.

 CONVOCAÇÃO - 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL DE 
CIDADE ADEMAR

O Coordenador do Conselho Participativo Municipal 
de Cidade Ademar, Flávio Veloso Rocha, no uso de suas 
atribuições, convoca todos os conselheiros(as) deste Conselho 
e demais interessados, para a 11ª Reunião Ordinária que se 
realizará, por meio remoto, via Microsoft Teams, no dia 
19 de Abril de 2021, segunda-feira, das 19h às 21h, tendo 
como pauta:

- Tapa - Buracos
- Infestação de ratos
- Outros
Conselheiros Convocados:
1. Alfonso Rodriguez Gonzales
2. Aluízio Roberto Jordão
3. Amilton Chaves Mineiro


